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JUSTIFICATIVA

Nos termos do arl.24 inciso ll da Lei no. 8.666/93, e alterações posteriores, a Comissão Permanente

de LicitaÇão da PreÍeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria no 801t2022, de 01 de

julho de 2022 apresenla justificativa atinente a contratação de empresa/cooperativa objetivando o

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar em atendimento a

demanda inicial da merenda escolar no ano letivo de 2023 para a Rede Municipal de Ensino do

município de Riachuelo/Se, ou antes disso caso ocorra o impenetrável mediante as consideraçôes a

seguir:

Nos termos do art.24, da Lei n" 8.666/93, e alterações posteriores, a Preíeitura Municipal

de Riachuelo/SE, apresenta Justificativa para contratação de empresa/cooperativâ objetivando o

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da Agricultura Femiliar em atendimento a

dêmende iniciel da merêndâ escolar no eno letivo de 2023 para a Rede lulunicipal de Ensino do

municipio de Riachuelo/Se, até que se conclua o procedimento licitatório da Chamada Pública

iniciado em 0110212023, mediante as considerações a seguir:

A Lei n'8.666/93, em seu artigo 24, inciso ll, com a redaçáo dada pela Lei n" 8.883/94.
determina. in verbis:

ll - para outros serviços e compras de valor até 10oÁ (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a" do inciso ll do aftigo anterior e para
alienações, nos casos previstos ,esta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma so vez.

Ora, a partir dessas condiçóes. consideremos

Considerando, por fim. não finalmente, que o preço praticado está compatível com os
preços do mercado, justificando, pois, a contratação, conÍorme art. 26, parágrafo único, inciso ll e lll
da Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores;

Considerando, finalmente, porém não menos importantê, que os serviÇos estão
previstos no arl. 24, ll da Lei n' 8.666/93, é que reponta extreme de dúvidas, portanto, que a
situaÇão que se nos apresenta. conforme aqui demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de
LicitaÇão.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha do prestador dos serviÇos a empresa/cooperativa COOPERVALE - COOPERATIVA
MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRÁRIA DO VALE DO

COTINGUIBA não íoi continqencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor

Ar'..24. É dispensável a licitação
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preço dentre aquelas que apresentaram propostas para contratação de empresa/cooperativa
objetivando o fornecimento pârcelado de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar em
atendimento a demanda inicial da merenda escolar no ano letivo de 2023 para a Rede Municipal
de Ensino do municipio de Riachuelo/Se, ê que o preço está compatível com o de mercado,
conforme média de preços apurados na fase do procedimento licitatório em andamento.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista
Prof. MarÇal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos,
quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma
contrataÇão direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevrsta no art. 26.", é que assim o
fizemos.

Ex positis e que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a
situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll, c/c art. 26, paràgraÍo único inciso ll, todos da
Lei no. 8.666/93, em sua edação atualizada.

Assim, colhida a proposta de preço de 0í empresa e analisada a documentação exigida
foi. como já dito. classificada o fornecedor dos produtos a serem fornecidos a em presa/cooperativa
COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA
AGRÁR|A DO VALE DO COTINGUIBA por ter apresentado preço compatível com o de mercado. A
proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$í5.969,69 (quinze mil
novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos),

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica,
submetemos a presente justificativa ao Excelentissimo Senhor Prefeito para apreciação e posterior
ratificaÇão.

lzaura Maria Mo ra Ferreira Almeida
Presidentê da CPL
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Riachuelo, 16 de fevererro de 2023.


